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AO ILMO. 

SR. PRESIDENTE DA C. SEÇÃO DE SÃO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, DR. 

CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

 

 

A Associação dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo – ASSOJURIS – é uma entidade de 

classe sem fins lucrativos, que tem por finalidade estatutária o “estudo, coordenação, proteção e representação legal 

da categoria” dos servidores públicos do Poder Judiciário Estadual, representando, atualmente, 9.692 (nove mil 

seiscentos e noventa e dois) associados ativos. 

 

Desde o início da pandemia do COVID-19, a ASSOJURIS vem adotando todas as providências necessárias 

pela preservação da vida e da saúde da comunidade forense paulista, sugerindo e clamando pela adoção de medidas 

que visem a segurança e a saúde de todos, aliadas à preservação da prestação jurisdicional. 

 

Nesse contexto, a ASSOJURIS vem acompanhando a mudança significativa que o trabalho remoto e 

gradualmente presencial vem trazendo para a vida de todos, inclusive para o E. TJ/SP. Exatamente por isso, a 

ASSOJURIS tomou conhecimento que o Exmo. Presidente do E. TJ/SP, Desembargador Geraldo Francisco Pinheiro 

Franco, no trabalho de levantamento de informações para “eventual alteração do horário de expediente forense e 

fixação de jornada única de trabalho no âmbito da Corte”, encaminhou o Ofício nº. 177/2021-SPr 1.1, solicitando 

que V.Sa. se manifeste e apresente sugestões sobre algumas propostas de intervalos de horários para o expediente 

forense. 

 

Não é novidade que a pandemia do COVID-19 trouxe alterações significativas para o cotidiano da população 

mundial e que algumas dessas alterações tendem a se prolongar no tempo, ganhando contornos definitivos, a exemplo 

da necessidade de estabelecimento de uma jornada única de trabalho forense, o que, inegavelmente, viabilizará a 

continuidade da prestação jurisdicional, sem prejuízo das partes e da advocacia, juntamente com um melhor 

planejamento familiar e diário dos servidores do E. TJ/SP.  
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Preocupada com a conciliação entre a continuidade e excelência da prestação jurisdicional e o estabelecimento 

de uma jornada única de trabalho forense, o que, como dito acima, trará melhores condições aos servidores, refletindo 

na melhoria da eficiência da própria prestação jurisdicional, a ASSOJURIS promoveu uma pesquisa em seu site 

eletrônico (www.assojuris.org.br) sobre os intervalos de horários para a jornada única do trabalho forense, 

questionando qual dos intervalos sugeridos pelo Exmo. Desembargador Pinheiro Franco é o preferido pelos servidores 

(considerando as necessidades de cada um). 

 

A pesquisa foi respondida até então por 1.566 (um mil quinhentos e sessenta e seis) servidores, dentre os 

quais o expediente único das 9h às 17h foi a escolha da maioria esmagadora (956 servidores, ou seja, 61% dos 

votantes).  

 

Assim sendo, contando sempre com a valiosa e imprescindível compreensão da nobre classe dos 

advogados, a quem servimos com dedicação, zelo e satisfação, vimos, respeitosamente à presença de V.Sa., 

informar o resultado da pesquisa realizada e solicitar, gentilmente, que o resultado verificado seja considerado 

quando da elaboração da vossa resposta ao Exmo. Presidente. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – ASSOJURIS 

Carlos Alberto Marcos – Presidente 

http://www.assojuris.org.br/

